
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

CNN: 13.880.711/0001-40 
Travessa Professora Heleno, n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 065/2025 
CREDENCIAMENTO N° 003/2025 

CHAMAMENTO PUBLICO 003/2025 

1. PREÂMBULO: 
1.1. O Município de Santa Rita de Cássia - BA, por ordem de seu Exmo. Senhor Prefeito e a fim de atender a 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde em conformidade com o art. 74, IV, 79, I da Lei Federal n" 14.133, de 
10 de abril de 2021, torna pública para conhecimento dos interessados, a abertura chamamento público para 
credenciar pessoas físicas ou jurídicas, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e anexos. 

2. OBJETO: 
2.1. Credenciamento para Contração de empresa especializada para prestação de serviço de locação de veiculo, 
categoria ônibus. carroceria equipada com unidade móvel Médico e Odontologico, permitindo atendimento 
simultâneo, de forma atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Santa Rita de Cássia — BA. 

3. VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO E PERÍODO CONTRATUAL: 

3.1 O prazo de vigência deste chamamento é de aproximadamente 3 anos e cinco meses, podendo ser prorrogado 
conforme legislação vigente. 
3.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, conforme legislação 
aplicável à espécie. 
3.2 Este Edital poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou revogado, por motivos de 
conveniência e oportunidade da administração. 
3.4. A revogação ou anulação deste Edital dependerá de prévia publicação, utilizando-se os mesmos meios 
empregados ao tempo de sua edição. 
3.5 Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos ao 
disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.6. Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer interessado, 
desde que preencha as condições ora exigidas. 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1. As despesas com as contratações decorrentes do credenciamento previsto neste edital correrão à conta dos 
recursos orçamentários abaixo especificados: 

Unidade Orçamentária: 02.07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto de Atividade: 10.301.11.2.022 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto de Atividade: 10.301.11.2.027 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BASICA EM 
SAL DE/ATENÇÃO PRIMARIA 
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Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 1 500 1002— Receitas de Impostos e Transferências de impostos — Saúde 15% 

Fonte: 1 600 0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco 
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Fonte: 1 621 0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
5.1. Poderão participar deste credenciamento a pessoa jurídica, prestadoras de serviços que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 
5.2. Não poderão participar: 
5.2.1. Estiverem suspensos temporariamente de participar em licitação e impedidos de contratar com a Prefeitura 
Municipal, nos termos do artigo 156, inciso III da Lei Federal n° 14.133/2021; 
5.2.2. Declarados iniclôneos para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da Administração Pública em geral, 
nos termos do artigo 156, inciso IV da Lei ri° 14.133/2021; 
5.2.3. De servidores da Administração ocupantes de cargos comissionados; visto que Servidores públicos não 
poderão licitar ou contratar com a Administração. 
5.2.4. Estiverem elencados no artigo 14, da Lei Federal ri° 14.133/2021. 
5.2.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará no não credenciamento do interessado. 

6. HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 
6.1. A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia-BA poderá, a qualquer tempo, promover o descredenciamento 
por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidas após o credenciamento, que 
importem comprometimento da sua capacidade física, técnica, fiscal ou da postura profissional, ou ainda que fira o 
padrão ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou 
reembolso seja a que título for. 
6.2. Não mantiverem as condições de habilitação exigidas para o credenciamento. 
6.3. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que requerido com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
6.4. Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará sujeito às sanções previstas no 
Edital. seus Anexos e na Lei Federal n° 14.133/2021. 

7. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO E ESCLARECIMENTOS 
7.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de credenciamento por irregularidade na aplicação da 
Lei Federal n° 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 
03 (três) dias úteis antes da data de inicio do recebimento da documentação. 
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7.2. As impugnações, esclarecimentos e recursos deverão ser dirigidos a Agente de Contratação, e encaminhados 
por intermédio do e-mail: licitacaosrcgoutlook.com, ou protocolados pelos interessados na Prefeitura Municipal de 
Santa Rita de Cássia-BA, no horário das 08:00 às 13:30, de segunda a sexta-feira. 
7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial do 
município no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar do protocolo do pedido. 
7.4. Ante a acolhida da impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a retificação desse 
procedimento. 
7.5. Acolhida a impugnação, será alterado o Edital e novamente publicado. 
7.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
7.7. As respostas às impugnações c os esclarecimentos prestados serão entranhados nos autos do processo de 
credenciamento e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, e vincularão os participantes e a 
administração. 

9. PERÍODO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: 
9.1. Os interessados poderão entregar os envelopes contendo os documentos necessários ao credenciamento a partir 
do dia 01 de agosto de 2025, no Setor de Licitações, Prédio da Prefeitura Municipal, situada na Travessa Professora 
Helena. s/n, Centro, no horário das 08:00 às 13:00, de segunda a sexta-feira, ou no permanecendo em aberto para 
quaisquer novos interessados. 
9.2. As sessões para abertura dos envelopes contendo a documentação apresentada pelas pessoas jurídicas e físicas 
interessadas ocorrerão à medida que comparecerem interessados. 
10.3 Agente de contratação e membros da equipe não se responsabilizará por documentação enviada via postal ou 
entregue em outros setores que não sejam o acima especificado. 
10.4 A simples apresentação do envelope com a documentação submete o interessado às condições estipuladas 
neste Edital e seus anexos. Aceitando toda decisão do julgamento, sem prazo recursal. 
10.5 Os documentos poderão ser apresentados em uma única via, devendo ser entregues em envelope lacrado, 
contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA-BA 
CREDENCIAMENTO N." 003/2025 
NOME DO CREDENCIADO/ENDEREÇO 

11. DA PROPOSTA DO CREDENCIAMENTO 

1 1 .1- Para se habilitar ao credenciamento, a interessada deverá apresentar sua proposta em papel timbrado do 
proponente, datilografada/digitada, de forma legível, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e 
assinada pelo representante legal da entidade, devendo conter (ANEXO VI - MINUTA DA PROPOSTA) 

a) ('NPJ/CP1-', a razão ou denominação social, endereço, telefones e "e-mail" utilizados; 

b) O prazo de validade da proposta, que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
entrega da documentação, podendo oferecer prazo superior. 
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Observação 1: O preço referido no objeto é considerado completo e abrange todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais e 
trabalhistas, administração, lucros. 

Observação 2: No preço constante do objeto está incluso o pagamento pelos serviços prestados, como adicionais de 
insalubridade, periculosidade, adicional noturno assim como outros pagamentos decorrentes da legislação e 
dissídios da categoria, quando o tipo de atividade assim o exigir. 

1 1 2- Declarar total concordância com as condições estabelecidas neste edital, inclusive com os valores e instruções 
constantes na Tabela deste edital. 

1 1.2.1- Conter relação do profissional, constando o número c registro do mesmo no conselho de classe regional 
respectivo e na especialidade (quando for o caso); 

I I .2.2- Ser datada e assinada pelo representante legal; 

1 1 .2.63 A proposta apresentada de forma incompleta, rasurada ou em desacordo com o estabelecido neste Edital 
será considerada inepto, podendo o interessado apresentar novo requerimento livre das causas que ensejaram sua 
inépcia. 

12. DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO: 

12.1. Para fins de habilitação neste CREDENCIAMENTO deverão as pessoas jurídicas/físicas interessadas 
apresentar os seguintes documentos: 

12.2. Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 
12.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.2.2. No caso de Micro empreendedor individual apresentar a Certificado da Condição de Micro empreendedor 
Individual CCMEI; 
12.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais alterações, ou se 
Ibr o caso, o ato constitutivo e/ou a alteração social consolidada devidamente registrada, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores c cópias dos respectivos documentos dos seus membros; 
12.2.4. Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; e 
12.2.5. Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para fimcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 
12.2.6. Cédula de identidade ou documento de identificação com foto; 
12.3. Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
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12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
12.3.2 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, consistente na apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
(ou positiva com eleitos de negativa) relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 

12.3.23 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

12.3.4 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

12.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do título VII-A dt 
Consolidação das Leis do Trabalho; 

12.3.6 Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, emitida pela Caixa 
Econômica Federal, com validade em vigor; 

12.4 A qualificação Econômico- Financeira: 

12.4.1. — Certidão Negativa de falência ou recuperação judicial concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
licitante, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica, expedidas a menos de 30 (trinta) dias 
da data da apresentação da proposta — (pessoa jurídica); 

13. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

13.1.2.1. Apresentação de Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da 
licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) a prestação dos 
serviços anterior pertinente e compatível com o objeto desta licitação, independentemente de quantitativos, 
com caracterização do bom desempenho da licitante. 

14. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

14. 1 ANEXO II - REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

14.2 ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART.7°, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. (PESSOA JURIDICA) 

14.3 ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CONHECE E ACEITA AS CONDIÇÕES DE 
VALORES DOS SERVIÇOS 

14.4 ANEXO V - MODELO DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI VÍNCULO COM SERVIDOR 
Pl ;BLICO 
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a) Não será credenciado o prestador de serviços que deixar de apresentar os documentos acima, ou apresentá-los em 
desacordo com o presente Edital. 

6) Os documentos exigidos para habilitação, salvo aqueles emitidos pela própria licitante, deverão ser apresentados 
em processo de cópia, reservado ao Agente de Contratação o direito de exigir a apresentação dos originais, a seu 
critério. 

c) No ato da entrega da documentação, o interessado receberá protocolo atestando o recebimento do envelope 
devidamente lacrado. O referido atestado não certifica que a documentação está completa e condizente com os 
preceitos estabelecidos neste Edital, ficando condicionada à efetiva análise pela Comissão. 

d) Serão inabilitados os interessados que apresentarem documentos incompletos, ilegíveis, com emendas, rasuras 
ou qualquer irregularidade, bem como aqueles que não atenderem às exigências deste Edital. 

OSerá considerada como válida pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da respectiva emissão, a 
certidão/documento que não apresentar prazo de validade, exceto se houver previsão de prazo diverso estabelecido 
em lei ou por dispositivo do órgão emissor do documento, devendo a licitante apresentar juntamente com a 
certidão/documento cópia da referida legislação ou dispositivo. 

15. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
15.1. Os pedidos de credenciamento serão analisados pelo Agente de contratação e membros da equipe, em 
conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste edital. 
15.2. A Comissão se reserva o direito de indeferir o pedido de credenciamento da pessoa fisica ou jurídica que 
deixar de apresentar documentação ou informação exigida neste edital ou apresentá-la incompleta ou em desacordo 
com as disposições deste edital. 
15.3. O deferimento do pedido de credenciamento fica condicionado ao atendimento às exigências previstas neste 
edital e nos seus anexos. 
15.4. Serão credenciados todos os interessados que preencham os requisitos previstos neste edital e nos seus anexos 
e que entregar a documentação. 
15.5. As decisões da Agente de Contrata* juntamente serão registradas em atas. 
15.6. O resultado do credenciamento será publicado no Diário Oficial do Município. 
15.7. Compete à autoridade superior homologar o credenciamento. 

16. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 
16.1. O Agente de Contratação fará divulgar o resultado do julgamento do presente Credenciamento Público, de 
acordo com o previsto na Lei n°14.133/2021. 

17. REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO DAS FATURAS: 
17.1. Os serviços serão remunerados de acordo com os valores fixados no anexo 1— Termo de Referência; 
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17.2. Os valores devidos ao Credenciado serão pagos mediante a apresentação da nota fiscal com a descrição dos 
serviços prestados e após sua conferência pela Secretaria Municipal de Saúde. Os impostos ficarão a cargo do 
CREDENCIADO. 
17.3. O Município de Santa Rita de Cássia-BA efetuará o pagamento das faturas, devidamente atestadas, referente 
ao serviço objeto deste Edital conforme recurso disponível, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da 
Secretaria de Finanças. 

158 INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
15.1. Este Edital e seus anexos farão partes integrantes do Contrato a ser firmado entre o Município e os 
credenciados, no qual ficará estabelecido que o foro da Cidade de Santa Rita de Cássia-BA será o único competente 
para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas da interpretação dos termos contidos no instrumento contratual. 
15.2. O credenciado será convocado para assinar o instrumento de Contrato, devendo fazê-lo no prazo máximo de 
até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data da convocação, sob pena de decair o direito à 
contratação, nos termos do art. 90 da Lei Federal n° 14.133/2021 e demais normas legais pertinentes. A convocação 
acontecerá mediante ordem de prestação de serviço, encaminhada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
15.3. Quando a pessoa jurídica credenciada não assinar o termo do Contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo supracitado, fica facultado ao Município aplicar as penalidades cabíveis, e convocar outro 
credenciado. 
15.4. O Município poderá, a qualquer tempo, rever e alterar a forma e a abrangência previstas no instrumento 
contratual, ampliando ou limitando os serviços prestados pelo credenciado, de acordo com a sua disponibilidade 
orçamentária. 
15.5. Toda responsabilidade de fiscalização e acompanhamento do contrato será do fiscal designado pela Prefeitura 
Municipal de Santa Rita de Cássia-BA. 

16. EXTINÇÃO DO CONTRATO 
16.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto: 
16.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei n° 
14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas neste edital. 
16.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021. 
16.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 
da Lei n° 14.133/2021. 
16.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021. 

17. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
17.1. Os profissionais de saúde a serem credenciados deverão prestar seus serviços nos programas aos quais 
estiverem vinculados, conforme designação da Secretaria de Saúde. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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18.1. O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas decorrentes do edital e seus 
anexos poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas nos artigos 155, 156 e 162 da Lei Federal n° 
14.133/2021 à contratada. 

19. REAJUSTAMENTO E REVISÃO: 
19.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO 
20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste credenciamento. 

21 PAGAMENTO 
21.1. Efetuar o pagamento pelos serviços prestados até o 3(Y' (trigésimo) dia após as apresentações; 
21.2. O Contratado deverá emitir nota fiscal de prestação do serviço e apresentar as certidões negativas de débitos 
federais, estaduais, municipais e trabalhistas. 
21.3. O Contratado não poderá cobrar qualquer complementa* de valores dos serviços prestados, relativos, 
transporte e outros; 
21.4. A Contratante, através de sua administração não se responsabilizará, em hipótese alguma pelos atos, contratos 
ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou outras, realizados pelo contratado 
para fins de cumprimento deste Contrato. 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
22.1. Poderá a Administração revogar o presente procedimento por conveniência administrativa ou interesse 
publico devidamente justificado, sem que caiba ao interessado direito à indenização, salvo em caso de dano efetivo 
disso resultante e na forma da lei; 
22.2. O Município de Santa Rita de Cássia-BA não está obrigado a contratar os serviços em sua totalidade. 
22.3. O credenciado é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Credenciamento. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará imediata inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso já 
tenha sido deferido o seu credenciamento, ocorrerá o cancelamento do mesmo, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 
22.4. Após o deferimento da solicitação do credenciamento, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração Pública. 
22.4.1. O credenciado que não cumprir integralmente com sua proposta, deverá perder o direito de manter contrato 
com o Município, conforme validade do Credenciamento, acrescentando assim o Direito a ampla defesa. 
22.4.2. É facultada à Administração Pública, em qualquer fase do Credenciamento, promover diligências com vistas 
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
22.6. As normas que disciplinam este Credenciamento serão sempre interpretadas em favor da ampliação do 
numero de credenciados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança do 
Credenciamento. 
22.7. É expressamente vedada ao Credenciado a subcontratação no todo ou em parte do objeto do presente certame. 
22.8. Os casos omissos neste Edital serão decididos pelo Município, baseado nos termos da Lei n° 14.133/2021 e 
demais normas legais pertinentes. 
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22.9. Edital estará disponível no site o oficial do município e no PNPC. 

23. ANEXOS DO EDITAL: 
23.1 Fazem parte integrante deste Edital: 

23.2 ANEXO 1— Termo de Referência; 

23.3 A PENDICE ANEXO 1— ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

23.4 ANEXO II - REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO PESSOA FÍSICA/ JURÍDICA 

23.5 ANEXO LII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART.7°, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

23.6 ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CONHECE E ACEITA AS CONDIÇÕES DE 
VALORES DOS SERVIÇOS 

23.7 ANEXO V - MODELO DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI VINCULO COM SERVIDOR 
PÚBLICO 

23.8 ANEXO VI - MINUTA DA PROPOSTA 

23.9 ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO 

Santa Rita de Cássia — BA, 01 de agosto de 2025. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 


